
	
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS
ESTADO DE GOIÁS
LEGISLATURA: 2017/2020

JUSTIFICATIVA
1º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 08/2020

Primeiro Termo Aditivo Quantitativo do Contrato de Prestação de Serviços para suporte a soluções de tecnologia da informação para operar na Câmara, para acréscimo quantitativo do objeto do item fornecimento de internet via vibra Óptica com velocidade mínima de 20 Mbps, com roteador e garantia de banda 80% pela contratada


Primeiro Termo Aditivo do Contrato Originário nº 008/2020 de 30 de abril de 2020 de prestação de serviços terceirizados que entre si fazem, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº nº 86.877.099/0001-20, com sede administrativa na Rua Temístocles Rocha Qd. 15-C Lt 16, setor Aeroporto CEP: 73.840-000 Campos Belos-Go, neste ato representado pelo Vereador-Presidente, GILBERTO RODRIGUES DE BRITO, brasileiro, agente político, portador do CPF nº 576.887.291-49, e do RG nº1.913.484 2ª Via - SSP/GO, residente e domiciliado na cidade de Campos Belos-GO, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado o Microempreendedor DIEGO OLIVEIRA CAVALCANTE, pessoa jurídica, CNPJ nº 13.724.876/0001-22, estabelecida na Rua Adelino José dos Santos, Qd. K, Lt.14, Centro, Campos Belos-GO, Cep: 73.840-000. Neste ato representado por seu proprietário, o Sr. Diego Oliveira Cavalcante, brasileiro, portador do CPF nº 720.955.551-04, residente e domiciliado em Campos Belos-GO, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, visando o acréscimo quantitativo do Objeto, conforme a seguir.

O presente termo aditivo de contrato tem por escopo, o acréscimo quantitativo do objeto do item fornecimento de internet via vibra Óptica com velocidade mínima de 20 Mbps, com roteador e garantia de banda 80% pela contratada, no valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) mensais.

O valor do presente termo aditivo é de R$ 1.550,00 (hum mil e quinhentos e cinquenta reais), passando o contrato originário ao valor mensal de julho de 2020 é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e a partir de agosto a dezembro de 2020 R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais) e o valor global para R$ 17.550,00 (dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais). 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Gilberto Rodrigues de Brito, atendendo solicitação da Chefia de Gabinete, pesquisas de preços, proposta de trabalho, contrato originário nº 008/2020 de 30 de abril de 2020 e parecer jurídico favorável e demais documentos.

	AUTORIZO a presente alteração, com base no Parecer Jurídico favorável e amparo legal na cláusula 4.3 do contrato originário e fulcro no artigo 65, inciso II, § 1º da Lei nº 8.666/93, atendimento a Instrução Normativa nº 00015/12 e devendo ser mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro.

	DETERMINO que seja dada a publicidade deste Termo Aditivo de Contrato, condição indispensável para sua eficácia, nos termos do Art. 8º, da Lei de Acesso à Informação nº 12.527/11, com sua vigência em 16/05/12, e conforme determina a Lei Municipal nº 1.084/2011, de 18/10/11 e cadastrá-lo no site do TCM, em cumprimento a Instrução Normativa – IN nº 00015/12, afim de que surtam os efeitos necessários previstos em Lei.  


A JUSTIFICATIVA do acréscimo quantitativo do objeto do item fornecimento de internet via vibra Óptica com velocidade mínima de 20 Mbps, com roteador e garantia de banda 80% pela contratada, no valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) mensais, por cinco meses, de agosto a dezembro de 2020, é por imposição legal e necessária, especialmente para os serviços administrativos desta Casa de Leis, bem como, a transmissão das sessões remotas e direito de acesso ao cidadão, sendo que permanecem as demais condições pactuadas, considera ainda, a postura do contratado, conclui-se que o presente TERMO ADITIVO, significa um considerável interesse público para a Câmara Municipal.

	                       Campos Belos/GO, 27 de julho de 2020.




Vereador Gilberto Rodrigues de Brito
Presidente da Câmara Municipal
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